
 
 

GABINETE DO VEREADOR NILTINHO 

INDICAÇÃO GAB/VN /2024 

 

Reiteração da indicação ao Secretário de 
Infraestrutura Sr. Robson Lorencini, para que 
estude a possibilidade de implementação de 
caçambas de lixo na Rua Jacinto Mattos, Bairro 
Porto de Cima. 

 
O Vereador Nilton Cezar Simões Brandão, no uso de suas atribuições legais, 
conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno dessa Casa de Leis, solicita que 
encaminhe a presente Indicação à Secretaria de Infraestrutura - Sr. Robson 
Lorencini deste Município, que providencie conforme a seguir: 

 
 

JUSTIFICATIVA 

 
 

A presente indicação visa atender a uma necessidade dos moradores desse bairro, que 
estão sofrendo com a sujeira acumulada nas calçadas e via, que prejudicam a circulação 
de pedestres e veículos, além de comprometer a estética e a higiene do local. 

 
Tendo em vista que o Bairro Porto de Cima só possui latões de lixo pequenos, porém, estes 
não estão suprindo a necessidade da população, fazendo com que montes de lixos e 
entulhos se aglomerem pelo referido bairro. Além disso, deixar lixos e entulhos espalhados, 
colabora para a proliferação de insetos e doenças. 

 
Do exposto, resolvi apresentar a presente proposição, que espero ser acatada por Vossa 
Senhoria e o Sr. Prefeito Municipal, no mais urgente tempo possível. 

 
 

Plenário Urias Simões dos Santos, 22 de julho de 2024. 

 
 
 

 
NILTON CEZAR SIMÕES BRANDÃO 

VEREADOR 
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